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ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, REALIZADA NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 19ª LEGISLATURA EM 5 DE JUNHO DE 2023. ..................................................................... 

Presidência: Vereadora Dorinha Melgaço. Abertura: 12h55min. Quórum de Abertura: 
Registrada a presença dos Vereadores membros da Comissão Dorinha Melgaço (União Brasil), 
Petrônio Nego Rocha (Avante), Rafhael de Paulo (PL), Tião Do Rodo (PSDB) E Valdmix Silva 
(PSDB). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Constatada a presença do quórum regimental foi 
dispensada a leitura e aprovada a ata da 9ª Reunião Ordinária da 3ª Sessão Legislativa, realizada no 
dia 29 de maio de 2023. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N.º 193/2023, emitido pelo 
Vereador Valdmix Silva, favorável ao Projeto de Lei n.º 32/2023, de autoria do Vereador Rafhael de 
Paulo, que “Dispõe sobre O Programa Infância Sem Pornografia pretende fomentar o respeito à 
dignidade das crianças e dos adolescentes, indivíduos em condição peculiar de pessoas em 
desenvolvimento, no âmbito do Município de Unaí” e à Emenda Nº 1. Dispensada a leitura do 
parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando 
aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção 
e nenhuma ausência. A comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 32/2023. 
PARECER N.º 196/2023, emitido pelo Vereador Tião do Rodo, favorável ao Projeto de Lei n.º 
27/2023, de autoria do Vereador Ronei do Novo Horizonte, que “Dispõe sobre a validade do Laudo 
Médico Pericial que ateste deficiências físicas, mentais e/ou intelectuais de caráter irreversível terá 
validade por tempo indeterminado”, e às Emendas Nº 1, 2 e 3. Dispensada a leitura do parecer e não 
havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do 
relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma 
ausência. A comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 27/2023 e às Emendas Nº 1, 2 e 
3. PROJETO DE LEI Nº 6/2023: de autoria da Vereadora Nair Dayana, que “Dispõe sobre a 
aplicação e regulamentação do Programa Educacional de Resistência às Drogas – PROERD no 
município de Unaí-MG e institui o programa como Política Pública de Prevenção às Drogas e a 
violência”. O Vereador relator, Valdmix Silva, requereu a conversão do Projeto de Lei Nº 6/2023 em 
diligência no sentido de Oficiar o Prefeito, José Gomes Branquinho e o 28º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais para esclarecer se já há regulamentação do Programa 
Educacional de Resistência às Drogas – PROERD no município de Unaí-MG, que no município de 
Unaí é executado pela Polícia Militar. Submetido a votação, o requerimento foi aprovado por cinco 
votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão 
converteu em diligência o Projeto de Lei Nº 6/2023 Encerrada a Ordem do Dia e nada mais 
havendo para tratar, a Presidente declarou encerrada a reunião, às 13h07min, agradecendo a 
presença de todos. Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 
______________________________. Vice-Presidente: __________________________. Membros: 
___________________________, __________________________, ________________________. 
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